
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2024      EDIÇÃO: nº: 062 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 13 DE MAIO DE 2024. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2024, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0011/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a prestação de serviços de informática 

básica para alunos da Secretaria de Educação do município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá a 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que foi declarada VENCEDORA a empresa: SARAH 

MARIA BERNARDINO TAVARES - CNPJ: 31.933.686/0001-05 – sediada na Rua Doutor Pedro 

Firmino, 600, Andar térreo, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-350, com valor global de R$ 144.000,00 

(cento e quarenta e quatro mil reais), com valor mensal de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração e por ter atendido 

todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS a referida empresa para devida assinatura do 

respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. 

Santana dos Garrotes - PB, 10 de maio de 2024 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

 

OBJETO: Prestação de serviços de informática básica para alunos da Secretaria de Educação do 

município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

FONTE DE RECURSOS - Recursos próprios e/ou Programas. 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES - CNPJ: 31.933.686/0001-05 – 

sediada na Rua Doutor Pedro Firmino, 600, Andar térreo, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-350. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), com valor mensal 

de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13/05/2024 a 31/12/2024. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2024. Processo Administrativo nº 036/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

- CNPJ: 31.933.686/0001-05 – sediada na Rua Doutor Pedro Firmino, 600, Andar térreo, Brasília, Patos/PB, CEP: 

58.700-350. Objeto: prestação de serviços de informática básica para alunos da Secretaria de Educação do município de 

Santana dos Garrotes/PB. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor Contratual global: 

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), com valor mensal de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais). Ratificação em: 09/05/2024. José Paulo Filho – Prefeito. 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2024. Processo Administrativo nº 037/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratados: AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – 

CNPJ Nº 49.054.672/0001-79, com sede na Avenida Dr Joaquim Nabuco, 1277, Sala 02, Varadouro, Olinda – PE, com valor 

global de R$ 1.240,00 (mil duzentos e quarenta reais), vencedor do item 06; ACAT SOLUCOES E COMERCIO LTDA 

– CNPJ Nº 45.690.166/0001-15, com sede na Rua Augusto José Couto de Faria, 115. Jardim Camboinha – Cabedelo – PB, 

com valor global de R$ 8.099,94 (oito mil noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), vencedor do item 13; 

ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - MEDICAL MAIS SOLUCOES EM SAUDE – CNPJ Nº 40.295.063/0001-37, 

com sede na Rua Dois, 25, Loja 02 A, Maranguape I, Paulista – PE, com valor global de R$ 44.440,00 (quarenta e quatro mil 
quatrocentos e quarenta reais), vencedor dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 11 e 14; JAMES DE OLIVEIRA - ARYS 

MOVEIS – CNPJ Nº 20.676.918/0001-62, com sede na Praça Presidente Getúlio Vargas, 366, Sala A, Centro – Patos – PB, 

com valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), vencedor do item 12; MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA – 

CNPJ Nº 44.820.086/0001-74, com sede na Avenida Mar Vermelho, 280, Loja 05s, Intermares, Cabedelo – PB, com valor 

global de R$ 9.820,00 (nove mil oitocentos e vinte reais), vencedor dos itens 09 e 10; Objeto: aquisição de mobília escolar 

para toda rede de ensino do município de Santana dos Garrotes/PB, Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. Valor Contratual global: R$ 68.599,94 (sessenta e oito mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 

quatro centavos). Ratificação em: 08/05/2024. José Paulo Filho – Prefeito. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2024, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0012/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a aquisição de mobília escolar para toda 

rede de ensino do município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, que foi declarada VENCEDORES as empresas: AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

– CNPJ Nº 49.054.672/0001-79, com sede na Avenida Dr Joaquim Nabuco, 1277, Sala 02, Varadouro, 

Olinda – PE, com valor global de R$ 1.240,00 (mil duzentos e quarenta reais), vencedor do item 06; 

ACAT SOLUCOES E COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 45.690.166/0001-15, com sede na Rua Augusto 

José Couto de Faria, 115. Jardim Camboinha – Cabedelo – PB, com valor global de R$ 8.099,94 (oito 

mil noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), vencedor do item 13; ALEXANDRE R 

BARBOSA DA SILVA - MEDICAL MAIS SOLUCOES EM SAUDE – CNPJ Nº 40.295.063/0001-

37, com sede na Rua Dois, 25, Loja 02 A, Maranguape I, Paulista – PE, com valor global de R$ 44.440,00 

(quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta reais), vencedor dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 11 e 

14; JAMES DE OLIVEIRA - ARYS MOVEIS – CNPJ Nº 20.676.918/0001-62, com sede na Praça 

Presidente Getúlio Vargas, 366, Sala A, Centro – Patos – PB, com valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), vencedor do item 12; MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA – CNPJ Nº 44.820.086/0001-

74, com sede na Avenida Mar Vermelho, 280, Loja 05s, Intermares, Cabedelo – PB, com valor global de 

R$ 9.820,00 (nove mil oitocentos e vinte reais), vencedor dos itens 09 e 10; por terem apresentado as 

propostas mais vantajosas para a administração e por terem atendido todos os requisitos do edital, e desde 

já CONVOCAMOS as referidas empresas para devida assinatura do respectivo termo de contrato em até 

05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação 

final. 

Santana dos Garrotes - PB, 10 de maio de 2024. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 
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